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APRESENTAÇÃO

Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que
dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder
Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao público
conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da

Universidade Federal do Agreste de Pernambuco (UFAPE), atendendo ao princípio da
publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em
conformidade com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição.

Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, da UFRPE, que é tutora da UFAPE, serão
emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades
Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-
graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como
consequência efeitos financeiros.

EDIÇÃO

REITORIA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS - PROGEPE

O



UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO
BOLETIM DE SERVIÇO

EDIÇÃO Nº 046, segunda-feira, 26 de agosto de 2024

P á g i n a | 3

SUMÁRIO

REITORIA...................................................................................................................................................4

PROGEPE................................................................................................................................................5, 6



UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO
BOLETIM DE SERVIÇO

EDIÇÃO Nº 046, segunda-feira, 26 de agosto de 2024

P á g i n a | 4

REITORIA
Portaria nº 082/2024-REIT, de 09 de agosto de 2024.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO,
nomeado pelo Decreto Presidencial de 30/01/2024, publicado no DOU em 31/01/2024,
seção 2, pág. 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve:

Art. 1º - Designar os (as) servidores (as) abaixo elencados (as) para comporem a
Comissão interna de organização e apoio ao processo de Recredenciamento da
UFAPE, sob nº 215680, processo nº 202307096 (Inep), com visita in loco:

AMANDA MARIA RODRIGUES DINIZ (Coordenadora) - Matrícula SIAPE nº 1089716
ANAMÉLIA SALES DE ASSIS - Matrícula SIAPE nº 2551147
EMANUELLE CAMILA M. DE MELO ALBUQUERQUE - Matrícula SIAPE nº 2032123
MARIA EDILENE VILAÇA SOUZA - Matrícula SIAPE Nº 1567065
NAIR SILVA CAVALCANTI DE LIRA - Matrícula SIAPE nº 1951292
RODRIGO GUSMÃO DE CARVALHO ROCHA - Matrícula SIAPE nº 1685522
WAGNER MARQUES CORDEIRO - Matrícula SIAPE nº 1929594

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AIRON APARECIDO SILVA DEMELO
Reitor
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PROGEPE

Portaria nº 094/2024 - PROGEPE, de 26 de agosto de 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria no 148/2021-REIT, de
8 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de
2021, alterada pela Portaria no 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário
Oficial da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias,, e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº
23875.001929/2024-48,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à)
servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art.
10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº
431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008,
conforme quadro abaixo:

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASSE NÍVEL
ANTERIOR

NÍVEL
ATUAL INTERSTÍCIO

1551692
JOSELYA
CLAUDINO
DE ARAUJO
VIEIRA

ASSISTENTE
SOCIAL UFAPE E 411 412 17/07/2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE

Portaria nº 095/2024 - PROGEPE, de 26 de agosto de 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria no 148/2021-REIT, de
8 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de
2021, alterada pela Portaria no 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário
Oficial da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias,, e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº
23875.001930/2024-72,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à)
servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art.
10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº
431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008,
conforme quadro abaixo:

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASSE NÍVEL
ANTERIOR

NÍVEL
ATUAL INTERSTÍCIO

1080928
RENNAN

LEOPOLDO DE
ALBUQUERQUE

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO UFAPE D 406 407 10/01/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE

Portaria nº 096/2024 - PROGEPE, de 26 de agosto de 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria no 148/2021-REIT, de
8 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de
2021, alterada pela Portaria no 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário
Oficial da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias,, e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº
23875.001963/2024-12,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à)
servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art.
10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº
431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008,
conforme quadro abaixo:

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASSE NÍVEL
ANTERIOR

NÍVEL
ATUAL INTERSTÍCIO

1073842
JÚLIO CÉSAR
SIMÕES DE
SOUZA

MÉDICO
VETERINÁRIO UFAPE E 407 408 22/05/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE

Portaria nº 097/2024 - PROGEPE, de 26 de agosto de 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria no 148/2021-REIT, de
8 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de
2021, alterada pela Portaria no 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário
Oficial da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias,, e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº
23875.001931/2024-17,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à)
servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art.
10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº
431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008,
conforme quadro abaixo:

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASSE NÍVEL
ANTERIOR

NÍVEL
ATUAL INTERSTÍCIO

1961075
UELITON
ASSIS DE
LIMA

TEC EM ANATOMIA
E NECROPSIA UFAPE D 408 409 08/08/2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE
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PROGEPE

Portaria nº 098/2024 - PROGEPE, de 26 de agosto de 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria no 148/2021-REIT, de
8 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de
2021, alterada pela Portaria no 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário
Oficial da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias,, e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº
23875.001975/2024-47,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à)
servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art.
10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº
431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008,
conforme quadro abaixo:

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASSE NÍVEL
ANTERIOR

NÍVEL
ATUAL INTERSTÍCIO

1100511
TALLES

MONTE DE
ALMEIDA

MÉDICO
VETERINÁRIO UFAPE E 305 306 23/07/2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE

Portaria nº 099/2024 - PROGEPE, de 26 de agosto de 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria no 148/2021-REIT, de
8 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de
2021, alterada pela Portaria no 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário
Oficial da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias,, e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº
23875.001976/2024-91,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à)
servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art.
10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº
431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008,
conforme quadro abaixo:

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASSE NÍVEL
ANTERIOR

NÍVEL
ATUAL INTERSTÍCIO

1066609

CLAUDIO
RENATO
BEZERRA
SILVA

ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO UFAPE D 407 408 18/04/2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE

Portaria nº 100/2024 - PROGEPE, de 26 de agosto de 2024.

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria no 148/2021-REIT, de
8 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de
2021, alterada pela Portaria no 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário
Oficial da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias,, e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº
23875.001985/2024-82,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao(à)
servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de acordo com o art.
10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e art.10-A, da Medida Provisória nº
431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008,
conforme quadro abaixo:

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASSE NÍVEL
ANTERIOR

NÍVEL
ATUAL INTERSTÍCIO

1159419
ADRIANA AKI

TANAKA
TÉCNICA DE

LABORATÓRIO
ÁREA

UFAPE D 302 303 26/06/2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE
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